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LEI Nº 2.947, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

Denomina de LUCÍLIA BRAULIO CARDOSO, a 

Unidade de Saúde da Família Nova Jerusalém, no 

município de Ananindeua, e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, Prefeito Municipal de 

Ananindeua, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º.  Fica denominada de Lucília Bráulio Cardoso, a Unidade de Saúde da 

Família Nova Jerusalém, localizada na Rua das Flores nº 9, bairro Nova Jerusalém, 

Ananindeua. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
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MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 


